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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a LEI foi publicado(a) no saguão  

da Prefeitura Municipal de Alvinópolis. 
 

Alvinópolis/MG, 11 de setembro de 2025. 

 

Lei nº 2305 de 11 de setembro de 2025. 
 

 
“Altera o vencimento do cargo de ‘Assessor de Políticas 

Públicas’, constante do quadro de servidores da Câmara 

Municipal de Alvinópolis, criado pela Lei Municipal nº 1.745, 

de 3 de julho de 2007, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVINÓPOLIS  

Faço saber que a Câmara Municipal de Alvinópolis aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O vencimento do cargo de Assessor de Políticas Públicas, criado pela 

Lei Municipal nº 1.745, de 3 de julho de 2007, passa a ser fixado no valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais. 

 Art. 2º. Ficam mantidos todos os demais requisitos e condições para o 

provimento do referido cargo, nos termos da legislação vigente. 

 Art. 3º. Integra o presente projeto de lei a estimativa de impacto financeiro e 

orçamentário, nos termos do art. 16 da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 

2.000. 

 Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Alvinópolis, 11 de setembro de 2025 
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